
ESEÀDO Dà PARAÍBA
PREI.ETflJRA MT]NICIPÀI DE DUAS ESTRJADAS

cENÍRÁr, DE coNTRÀTaçõns MururcrpArs

rxeosrçÀo DE Morrvos DrspENsÃ. ,to ooo42/2o2s

Duas Éstradas - PB, 24 de Setembro de 2025.

1.0 - DO OBüETIVO
Tem a presente exposiçâo de motlvos o
vigente, as razões da singularidade da
em comodato e insta]âçâo de catracas
Município de Duas Estradas - pB.

objetivo de esclareeer, em consonância com a legrislação
seguinte despesa: Contratação de empresa especializada
destinadas às escolas da rede municipal de ensino do

2.O - DA NECESSTDÀDE Dã, CONTEjilrAçãO
A contratação do objeto acima descri-to será efetuada, nos termo das especificações técnicas e
informações complementares constante desta exposiçâo de motivos, quando for o caso, motivada
pela: Pela necessidade da devida efetivação de servi-ço para suprir demanda especifica
ContrataÇâo de empresa especializada em comodato e instalaçâo de catracas destinadas às
escofas da rede municipal- de ensino do Munrcípio de Duas Estradas - PB -, considerada oportuna
e imprescindivel, bem como relevantê medj:da de Ínr-eressê público; e alnda, pela necessidade de
desenvolvimentc de açôes continuadas parâ a promoção de at,ividades pertinentes, visando à
maximizaçâo dos rêcursos em refaçâo aos objetivos programados, observadas as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamênto aprovadas.

3, O . DÀS RAZõE§ DÀ ESCOLS.A DO E'ORNECEDOB OU E:XECIITAIIITE
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contrataÇão êm te1a, â
mesma poderá ser efêtuada Sunto a: ADELTEC INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA. - R$ 61.218,50
Entidade ou profissional muito bem cooceituado no desempenho das atividades .inerentes ao ramo
pertinentê a sua especialidade, apresentando ótima qualldade e preços dos seus produtos
ofertados elou serviÇos prestâdos, já comprovados ant.eríormenLe, justificando, desta forma, a
sua escofha.

4.0 - DA JUSMETCÀTIVÀ DO PREçO
O valor da referida contratação está satlsfatório e compativel com os preÇos praticados no
mercado, conforme a correspcndente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante
pesquisa apropríada, em anexo.

5.0 - DO F['!IDÀ!IE!iIÍO I,ESAI,
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da lícitação não é absoluta, cont.emplando exceções,
que a própria legisLação enumera. Pôrtanto a contrataÇão em comento poderá ser acobertada por
Díspensa de Licitação - dispensa por valor -/ nos termos do Art. 75, inci-so fI, da Lei Eederal
n" l-4 .133/2L:

"Art. 75. É d.ispensávef a TicitaÇão:

(...)
"II - pard contrataÇão que envoLva valores ínferiores
a R9 50.000,00 (cinquenta míi reais), no caso de
outros serviços e coilpras i (Atuafizado para R.,
62.725,59, pelo Decreto n" L2.343/2024)."

6.0 - DÀ CONCT,USÀO

A concretizaçáo da referida contraLação poderia ocorrer com a aprovaçáo de Vossa Excelência do
processo em apÍeço, o qual está devidamente instruido com a documentação pertinente, inclusj-ve
a mínuta do respectívo contrato.

Ãtenciosamente,

Emerson Luiz raj
Agente de Contrataçâo

cle Souza
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